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CONTRATO PROGRAMA

Considerando que a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.) é uma

instituição de utilidade pública que se propõe promover e divulgar a arte e a

cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de

acolhimento e convívio a todos os madeirenses que permaneçam de forma

temporária ou permanente no Norte.

Considerando que a C.M.N. vem desenvolvendo desde a data da sua

fundação um vasto rol de atividades e serviços que têm contribuídor quer para

a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados no Norte, quer

para a promoção e divulgação da Região.

Considerando que a C.M.N. não dispõe de meios financeiros suficientes

pataf.azer face às despesas de funcionamento inerentes ao desenvolvimento das

suas atividades.

Considerando que a C.M.N. prossegue a efetiva saüsfação de

necessidades públicas e a melhoria da qualidade de vida da população

madeirense residente fora da Região.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 344 do Decreto Legislativo

Regional 2612a22M de 29 de dezembro de 2022, que aprova o orçamento da

Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, é celebrado o presente

contrato-programa entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção

Regional das Comunidades e Cooperação Extema - Presid.ência do Governo

Regional, legalmente representada pelo Diretor Regional, Rui Emanuel de

Sousa Abreu, adiante designado por primeiro outorgante e a Casa da Madeira
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do Norte (C.M.N,), contribuinte fiscal n.e 501"075348, legalmente representada

pelo Presidente da Direção, ]oão José da Costa Batista Pereira, adiante

designada por segundo outorgante e que se irá reger pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

(Objeto)

Este contrato-programa tem por objeto a definição do processo de

cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e

comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da Madeira do Norte

em2023.

Cláusula Segunda

(Obietivos e finalidades específicas)

1. Este contrato-programa tem como objetivos:

a) Contribuir para a promoção e divulgação da Região Autónoma da

Madeira nos seus múltiplos aspetos;

b) Permitir que a C.M.N. desenvolva atividades de apoio aos seus

associados.

2. Para além da concretização do objetivo definido no número anterior,

este contrato-programa visa comparticipar nas despesas correntes da C.M.N.

Cláusula Terceira

(Direitos e obrigações das partes outorgantes)

1. Compete ao primeiro outorgante:

a) Acompanhar a execução financeira deste contrato-programa;

b) Analisar e apÍovar as propostas de alteração à programação

financeira e ao programa de atividades;



c) Processar os quantitativos financeiros previstos neste

contrato-programa;

d) Controlar e fiscatizar o cumprimento de todos os aspetos Íinanceiros,

técnicos e legais necessários;

2. Compete ao segundo outorgante:

a) Apresentar um programa de atividades e o respetivo orçamento e

cronograma financeiro;

b) Assegurar a concretização das aüvidades de acordo com o respetivo

programa, orçamento e cronograma financeiro;

c) Envidar todos os esforços necessários tendo em vista uma aplicação

rigorosa e racional dos recursos públicos;

d) Apresentar as propostas de alteração consideradas necessárias ao

cumprimento dos objetivos do plano de atividades, bem como, sendo o caso, as

alterações ao cronograma financeiro r pâtã aprovação pelo primeiro outorgante;

e) Apresentar ao Gabinete de Gestão Financeira os elementos de caráter

financeiro ou outros que forem requeridos no decurso do ano, nomeadamente

relatório e contas, balancetes trimestrais e mapas de execução orçamental onde

constem os custos efetivamente realizados, podendo ser solicitados os

comprovativos das despesas realizadas;

f) Apresentar à Secretaria Regional das Finanças, relatórios e contas do

ano anterior e toda a documentação legalmente obrigatória, ao abrigo da Lei na

28192, de 1 de setembro;

g) Apresentar, até 15 de dezembro de 2023, um relatório das atividades

desenvolvidas no ano em curso, onde conste a comparação entre os custos

estimados e efetivamente realizados, bem como a análise dos objetivos e das

finalidades específicas traçados e alcançados.



Cláusula Quarta

(Regime de comparticipação financeira)

1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula primeira e dos

objeüvos definidos na cláusula segunda, o primeiro outorgante concede uma

comparticipação financeira ao segundo outorgante que não poderá ultrapassar

o montante máximo de 6.000,00€ (seis mil euros).

2. A comparticipação financeira prevista no número anterior será

processada numa única prestação anual.

3. Caso o custo total destas atividades, devidamente justificadas, seja

inferior ao montante máximo da comparticipação definida no número L desta

cláusula, passará a ser esse o montante da comparticipação financeira,

fazendo-se os respetivos acertos.

Cláusula Quinta

(Dotação orçamental)

As verbas que asseguram a execução deste contrato-programa são

inscritas no Orçamento da Direção Regional da Comunidades e Cooperação

Extema têm cabimento orçamental na classificação económica

D.04.07.01,.MN.00, com o cabimento número cy4na4s46 e compromisso

número CYS8A4467.

Cláusula Sexta

(Revisão do contrato-programa)

1. Qualquer alteração ou adaptação, por qualquer dos outorgantes, dos

termos ou dos resultados previstos neste contrato-programa carece de prévio

acordo escrito da outra parte.



2. O presente contrato-programa poderá sempre ser modificado ou

revisto pelo primeiro outorgante, quando, em virtude da alteração

superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se tome

excessivamente onerosa para os outorgantes ou manifestamente inadequada à

realização do interesse público.

Cláusula Sétima

(Resolução do contrato-programa)

L. O incumprimento, por uma das partes, das obrigações assumidas no

âmbito do presente contrato-program4 poderá dar origem à resolução do

mesmo por iniciativa da outra parte.

2. A resolução efetuar-se-á através da respetiva notificação ao outro

outorgante, por carta registada, com aviso de receção.

3. Sem prejuízo do disposto no número L desta cláusula, em caso de

incumprimento injustificado pelo segundo outorgante das obrigações

assumidas no presente contrato-programa, hca o mesmo obrigado a restituir,

proporcionalmente ao grau de incumprimento, o montante pecuniário recebido,

acrescido de juros à taxa legal em vigor, contados desde a data de receção da

prestação, ficando o mesmo, desde logo, impedido de receber qualquer outro

apoio da Administração Pública Regional enquanto essa situação não estiver

regularizada.

Cláusula Oitava

(Vigência do contrato-programa)

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes, o presente

contrato-programa produz efeitos desde a data da sua assinatura até 31 de

dezembro de2023.



Este contrato-programa é íeito em duplicado, o qual vai assinado e

rubricado por ambos os outorgantes.

Funchal, 26 de abril de 2023

O primeiro outorgante,

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

representada pelo Diretor Com e Cooperação Externa

4

(Rui

O segundo outorgante

CASA DA MADEIRA DO NORTE

representada pelo Presidente da Direção

(João |osé da Costa Batista Pereira)
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pRnsloÊttcrA Do covERNo REGIoNAL
Resolução do Conselho do Governo Regional n." 41712023

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira de Coimbra
(C.M.C.) com o objetivo de definir o processo de cooperação financeira entre as
partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de
funcionamento Casa da Madeira de Coimbra em 2023, mediante uma
comparticipação financeira que não excederá € 14.500.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.' 418/2O23
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira do Norle
(C.M.N.), com o objetivo de definil o pÍocesso de cooperação hnanceira entre as
partes outol€antes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de
funcionamento da Casa da Madeira do NoÍe em 2023 mediante uma
comparticipação financeira que não excederá € 6.000,00.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 420/2023
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a associação Banda Recleio
Camponês para viabilização do normal funcionamento da associação no ano de
202.3, abrangendo as suas despesas ordinárias no que respeita à atividade/objeto
social e às instalações, pessoal, equipamentos e outras congéneres, mediante uma
comparticipação financeira que não excederá os € 5.000,00.

Resolução do Conselho do Governo Regional n.'421t2023
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação da Banda
Municipal de Santa cruz, com efeitos desde a data da sua assinatura até 3 I de
dezembro de2023, no âmbito do programa de apoio às bandas filarmónicas, tunas,
grupos folclóricos e de música tradicional da Região Autónoma da Madeira - 2023,
mediante um apoio financeiro no montante de € 1.128,08.

Resofução do Conselho do Governo Regional n}'42212023
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação culh:ral com a
associação Banda Municipal do Funchal "Artistas Funchalensesn, com efeitos desde a
data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2023, tendo em vista a organização e
realização do projeto '?hilarmonias - Festival de Bandas do Funchal'l em'2023
mediante uma comparticipação financeira que não excederá os € 5.000,00.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 42312023
Autoriza a celebração de um protocolo de desenvolvimento e cooperação no âmbito
da promoçào e animação turísticas com a Associação Cultural, Desportiva e
Recreativa Avesso, tendo em vista a execução de um projeto intitulado "shakespeare
in the Gardens", a ter lugar em maio de 2023, mediante uma comparticipação
financeira que não excederá € 42.500,00.

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 424/2023
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo
entre a Direção Regional de Desporto e a Clube Desportivo e Cultural dé porto
Monìz tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, na época
desportiva 2022/2023 (l de julho de 2022 a 30 de junho de 2023) medianteìma
comparticipação financeira até ao limite máximo de € 7 089,81 .
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Resolução do Conselho do Governo Regional n." 41712023

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.) com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento Casa da
Madeira de Coimbra em2023, mediante uma comparticipação financeira que não excederá € 14.500.

Texto:
Resolução n.'41712023
Considerando que a Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.) é uma instituição de utilidade pública que se propõe promover

e divulgar a arte e a cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de acolhimento e convívio á todos os
madeirenses que permaneçam de forma temporária ou permanente em Coimbra;

Considerando que a C.M.C. vem desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços que
têm contribuído, quer para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados em Coimbra, quer para a promoção
e divulgação da Região;

. Considerando que a C.M C. não dispõe de meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que a C.M.C. prossegue a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de abril de 2023, resolve:

1- Assim, ao abrigo do disposto artigo 34" do Decreto Legislativo Regional 26/20221M de 29 de dezembro de 2022, q.|ie
aplova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, autorizar a celebração de úm
contrato-programa com a Casa da Madeira de Coimbra (C.M.C.), com o objetivo de definir o processo de cooperação
financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento 

-Casada

Madeira de Coimbra em2023.

2- Para a prossecução do previslo no. número anterior, conceder à C.M.C. uma comparticipação financeira que não
excederá € 14.500 (catorze mil e quinhentos euros), processada numa única prestação anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 3l de
dezembro de 2023 a-qrual faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretalia-Geral da
Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar o Diretor.-Regional das_ Comunidades. e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em
representação da Região Autónoma da Madeira, elaborar o rèspetivo processo e outorgar o contrato-progÍama.

5- A9 {gspesas resultanles d^o contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capíttilo 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, Classif,cação Económica04.07.01, alínea MC.0Ó, número de cabimento Cy4ì304545 e
compromisso CY 52304466.

Presidência do Governo Regional. - O PnestneNTE Do GovERNo REcroNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Rbóokção do Conselho do Governo Regional n." 4lB/2023

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.), com o objetivo de definir o processo de
cooperação financeira entre as partes outorgantes para o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa da
Madeira do Norte em2023 mediante uma comparticipação financeira que não exìederá € 6.000,00.

Texto:
Resolução n." 41812023

.. Considerando que_a Casa da Madeira do Norte (C.M.N.) é uma instituição de utilidade pública que se propõe promover e
divulgar a arte e a cultura madeirenses, bem como proporcionar na sua sede um local de ácolhimeàto e cìnvívio a todos os
madeirenses que perÍnaneçam de forma temporária oì pèrmanente no Norte;

^ Considerando que a C.M.N. vem desenvolvendo desde a data da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços que
têm contribuídg, Qger para a integração e apoio dos seus sócios e madeirenses deslocados no Norte, quer para a promoçãó e
divulgação da Região;

. Considerando que ? C.M.ry. não dispõe .le meios financeiros suficientes para fazer face às despesas de funcionamento
inerentes ao desenvolvimento das suas atividades;

Consderando que a C.M.N. 
^prosseg_ue 

a efetiva satisfação de necessidades públicas e melhoria da qualidade de vida da
população madeirense residente fora da Região.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 20 de abril de 2023, resolve:

3
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l- Ao abrigo do disposto no artigo 34.o do Decreto Legislativo Regional 26120221M de 29 de dezembro de 2022, que
aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023 autonzar a celebração de um
contrato-programa com a Casa da Madeira do Norte'(C.M.N.), com o objetivo de definir o processo de cooperação
financeira entre as paÍtes outorgantes pal'a o apoio à gestão e comparticipação das despesas de funcionamento da Casa
da Madeira do Norte em2023.

2- Para prossecução do previsto no número anterior, conceder à C.M.N. uma comparticipação financeira que não
excederá € 6.000,00 (seis mil euros) processada numa única prestação anual.

3- Aprovar a minuta do contrato-programa, cujo período de vigência inicia-se desde a data da sua assinatura até 31 de
dezembro de 2023, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-geral da
Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução.

4- Mandatar Diretor Regional das Comunidades e Cooperação Externa, Rui Emanuel de Sousa Abreu, em representação
da Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo processo e outorgar o contrato-programa.

5- As despesas resultantes do contrato-programa a celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 42, Capíít\o 50,
Divisão 01, Subdivisão 00, Classificação Económica D.04.07.01.MN.00, e o seguinte número de cabimento
CY 42304546 e compromiss o CY 52304461 .

Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE Do GovERNo Rr,ctoNAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque

Resolução do Conselho do Governo Regional n." 42012023

Sumário:
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a associação Banda Recreio Camponês para viabilização do normal funcionamento
da associação no ano de 2023,abrangendo as suas despesas ordin:irias no que respeita à atividade/objeto social e às instalações, pessoal,
equipamentos e outras congéneres, mediante uma comparticipação financeira que não excederá os € 5.000,00.

Texto:
Resolução n." 42012023
Considerando que o Programa do XIII.' Governo da Região Autónoma da Madeira 2019-2023, estabelece como uma das

prioridades da sua ação <A elevação do conhecimento, a promoção da cultura e a valorização da nossa identidade>, e como
orìentação estratégica, entre outl'as, <<Promover avalorização e contribuir para a requalificação do património cultural material
e imaterial>;

Considerando. que são atribuições .da Secretaria Regional de Turismo e Cultura (SRTC) <<Promover e implementar uma
estratégia cultural paraavaloúzação da identidade cultural regional, do património cultural, da oferta cultural'diversificada e
de qualidade [...]>, <Promover a descentralização,cultural em articulação com outras entidades públicas e privadas visando
uma maior integração {as-po_pulaç-ões em atividades culturais>, bem como <<Promover a divulgàção do pairimónio cultural
imóvel, móvel e imaterial [...J> 1cfr. alíneas h), i) e l) do artigo 3.o da orgânica da SRTC aprovadã pelo Deòreto Regulamentar
Regional n." 7120201M, de 20 de janeiro);

Considerando que a associação Banda Recreio Camponês, fundada a 1 de dezembro de 1910, nos termos dos seus
estatutos, tem_.como- propósito.o apoio, formação, instrução dos seus associados (sócios) da arte musical, realização d,e
concertos públicos, festas temáticas e outros de caráter culfural, promoção de programas culturais e recreativos destinados aos
associados e suas famílias e ainda a cooperação com associações-congéneres nã Rau;
* Consideran_do que_a associação em 

-aireço 
foi declarada de utilidaãe pública por via da Resolução do Conselho de Govemo

Regional n.o 158179, de 21 de junho, publicada no JoRAM, Iu Serie, n." 19, de 2ì de junho de 1979;
_. Considerando que a associação em causa tem dfsenvolvido um papel essenciál na promoçío e divulgação da música
filarmónica e dos músicos que na Região Autónoma da Madeira se dedicám a esta arte;

Considerando que importa dar continuidade ao trabalho até agora desenvo.lvido peÍa associação Banda Recreio Camponês,
enquanto. veículo dinamizador de variantes fundamentais da oÍerta cultural na Região Autónoma da Madeira, suscitandó
novos públicos e consolidando os existentes;

Considerando que é- de manifesto interesse público que a Região Autónoma da Madeira contribua para a sustentabilidade e
atividade _de .instituições _como a associação Banda Recreiõ Camponês, que se revelam estruturantes e, como tal,
imprescindiveis para a produção, promoção e divulgação da Cultura feiÌa na Reliao e, desta forma, também indiópensável do
ponto de.vista da promoção e divulgação da Madeira e do Porto Santo também enquanto destinos de cultura;
. . 

Considerando. a impottante e necessária cooperação entre entidades públicas e privadas para o alcance de primordiais
objetivos de índole cultural;

. Considerald.o tue o funcionamento normal da associação requer a afetação de importantes meios e recursos financeiros,
humanos, logísticos, etc., e durante todo o ano económico, ou sejá, de janeiro-a dezembìo;
.^ Ao abrigo {o dispostg no n.o2 do artigo 34." do Decreío Legislativo Regional 

'n3262022/M, 
de 29 de dezembro

(Orçamento da RAM-2023), o Conselho do Govemo reunido em pleniírio em 20 dé abril de 2023, resolve:

1. Autorizar a celebração _de um contrato-programa com a associação Banda Recreio Camponês, contribuinte
n.'511.026.838, com sede à Estrada João Gonçalves Zarco, n.o3l1 a 317,9300-167 Cãmàra de Lobos, para
viabilização do_normal funcionamento da associação no.ano de2023, abrangendo as suas despesas ordinarias no'que
respeita à atividade/objeto social e às instalações, pessoal, equipamentos e outras congéneres;


